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OFÍCIO N° 429/2020. Em 10 de dezembro de 2020. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 150/2020. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 685/XVII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 150/2020 - DÁ NOVA REDAÇÃO DO INCISO I, DO ART. 71, DA 

LEI MUNICIPAL N° 4.804, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 QUE DISPÕE SOBRE A 

RESTRUTURAÇÃO DO REGIME DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BIRIGUI/SP, presentes em Plenário quatorze 

Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 685/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 150/2020, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2.020.  
DÁ NOVA REDAÇÃO DO INCISO 1, DO ART. 71, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.804, DE 13 DE 

NOVEMBRO DE 2006 QUE DISPÕE SOBRE A RESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BIRIGUI/SP. 
Projeto de Lei n° 150/2020, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. O incisos I, do art. 71 da Lei Municipal n° 4.804, de 13 de 
novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 71.. . 

`1. O Superintendente será nomeado ou exonerado pelo Prefeito 
Municipal, desde que haja concordância da maioria absoluta dos vereadores que 
compõem a Câmara Municipal, mediante decreto legislativo, recaindo escolha sobre 
servidor público segurado, ativo ou inativo, com no mínimo cinco anos de efetivo 
exercido prestado ao Município, de reconhecida capacidade profissional e conduta 
ilibada, devendo ser portador de diploma de nível superior e, com prática em 
previdência no âmbito da Administração Municipal; 

ART. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 9 de dezembro de dois mil e vinte. 

FELIPE BARONE BRITO, LUIZ ROBERTO FERRARI, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

7274 1 
FABIANO A 

r  
ADE2 E CARVALHO, 

1° SECRETÁRIO. 
ANDREY FERNANDO SERVELATTI, 

2° SECRETÁRIO. 


